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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Seção II
Da Eleição da Mesa

.......................................................................................................................................................

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exigida
maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio,
presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e
formalidades:

I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos
previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que,
de acordo com o princípio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses
Partidos ou Blocos Parlamentares;

II - chamada dos Deputados para a votação;
III - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou
chapa completa desde que decorrente de acordo partidário;

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que
resguardem o sigilo do voto;

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à vista do Plenário, duas
destinadas à eleição do Presidente e as outras duas à eleição dos demais membros da Mesa;

VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração, junto à Mesa, por dois ou mais
Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por
candidatos avulsos;

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em
primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência
do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará
as cédulas pelos cargos a preencher;

VIII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados;
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IX - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por
dois outros, à medida que apurados;

X - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso III;
XI - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Presidente, do resultado de cada

eleição, na ordem decrescente dos votados;
XII - realização de segundo escrutínio, com os dois mais votados para cada cargo,

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;
XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas,

em caso de empate;
XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse imediata dos

eleitos.

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a
representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara,
os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo
princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas
bancadas, observadas as seguintes regras:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

Seção I
Disposições Gerais

Art. 22. As Comissões da Câmara são:
I - Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado integrantes da

estrutura institucional da Casa, co-partícipes e agentes do processo legiferante, que têm por
finalidade apreciar os assuntos ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles
deliberar, assim como exercer o acompanhamento dos planos e programas governamentais e a
fiscalização orçamentária da União, no âmbito dos respectivos campos temáticos e áreas de
atuação;

II - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, que se extinguem
ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou
expirado seu prazo de duração.

Art. 23. Na constituição das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a
representação proporcional dos Partidos e dos Blocos Parlamentares que participem da Casa,
incluindo-se sempre um membro da Minoria, ainda que pela proporcionalidade não lhe caiba
lugar.
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Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às
demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes
forem distribuídas;

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o
disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:

a) de lei complementar;
b) de código;
c) de iniciativa popular;
d) de Comissão;
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do

art. 68 da Constituição Federal;
f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo

Plenário de qualquer das Casas;
g) que tenham recebido pareceres divergentes;
h) em regime de urgência;
III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância
de seu ministério;

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de
Estado;

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra
atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão
Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público
federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da
Constituição Federal;

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público federal;

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os
da administração indireta;

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do
poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto
legislativo;

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou
área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou
seminários;

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração
pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita
a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.
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§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação
conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias
submetidas à apreciação do Plenário da Câmara.

*§1º  com nova redação dada pela Resolução no 58, de 1994.
§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa

concorrente de Deputado.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será
estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos das
sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não
modificado.

*Caput com nova redação dada pela Resolução no 20, de 2004.
.......................................................................................................................................................

Seção II
Das Comissões Permanentes

.......................................................................................................................................................

Subseção II
Das Subcomissões e Turmas

Art. 29. As Comissões Permanentes poderão constituir, sem poder decisório:
I - Subcomissões Permanentes, dentre seus próprios componentes e mediante

proposta da maioria destes, reservando-lhes parte das matérias do respectivo campo temático
ou área de atuação;

II - Subcomissões Especiais, mediante proposta de qualquer de seus membros,
para o desempenho de atividades específicas ou o trato de assuntos definidos no respectivo
ato de criação.

§ 1o Nenhuma Comissão Permanente poderá contar com mais de três
Subcomissões Permanentes e de três Subcomissões Especiais em funcionamento simultâneo.

§ 2o O Plenário da Comissão fixará o número de membros de cada Subcomissão,
respeitando o princípio da representação proporcional, e definirá as matérias reservadas a tais
Subcomissões, bem como os objetivos das Subcomissões Especiais.

§ 3o No funcionamento das Subcomissões aplicar-se-ão, no que couber, as
disposições deste Regimento relativas ao funcionamento das Comissões Permanentes.

* Artigo 29 com nova redação dada pela Resolução no 20, de 2004.

Art.30. As Comissões Permanentes que não constituírem Subcomissões Permanentes
poderão ser divididas em duas Turmas, excluído o Presidente, ambas sem poder decisório.

§ 1o Presidirá à Turma um Vice-Presidente da Comissão, substituindo-o o membro
mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

§ 2o Os membros de uma Turma são suplentes preferenciais da outra, respeitada a
proporcionalidade partidária.
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§ 3o As Turmas poderão discutir os assuntos que lhes forem distribuídos, desde que
presente mais da metade dos seus membros.

Art. 31.A matéria apreciada em Subcomissão Permanente ou Especial ou por Turma
concluirá por um relatório, sujeito à deliberação do Plenário da respectiva Comissão.
.......................................................................................................................................................

Seção VII
Das Reuniões

Art. 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e horas
prefixados, ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das nove horas, ressalvadas as
convocações de Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.

§ 1º Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraordinária, o seu horário
poderá coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou
do Congresso Nacional.

§ 2º As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes com
as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.

§ 3º O Diário da Câmara dos Deputados publicará, em todos os seus números, a
relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito, com a designação dos locais,
dias e horários em que se realizarem as reuniões.

§ 4º As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas pela respectiva
Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.

§ 5º As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedência,
designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora, local e objeto da reunião. Além da
publicação no Diário da Câmara dos Deputados, a convocação será comunicada aos membros
da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.

§ 6º As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo
da Presidência.

§ 7º As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras destinar-
se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo se não houver nenhuma
matéria pendente de sua deliberação.

Art. 47. O Presidente da Comissão Permanente organizará a Ordem do Dia de
suas reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fixados no Capítulo IX
do Título V.

.......................................................................................................................................................
Seção IX

Da Admissibilidade e da Apreciação das Matérias pelas Comissões
.......................................................................................................................................................

Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distribuídos às Comissões,
consoante o disposto no art. 139, serão examinados pelo Relator designado em seu âmbito, ou
no de Subcomissão ou Turma, quando for o caso, para proferir parecer.

§ 1º A discussão e a votação do parecer e da proposição serão realizadas pelo
Plenário da Comissão.

§ 2º Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações das Comissões
serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros,
prevalecendo em caso de empate o voto do Relator.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as
seguintes normas:

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada
Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições
apensadas;
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou
recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário, mediante
requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem esse número,
atendendo-se que:

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;
II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou

através do Diário da Câmara dos Deputados e nela só usarão da palavra os oradores
previamente designados pelo Presidente;

III - será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do
Plenário, a cada mês;

*IncisoIII  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
IV - para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá

constar no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa;
* IncisoIV  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for

apresentado à Mesa em primeiro lugar.
* Inciso V  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
§ 1º As demais homenagens serão prestadas durante a prorrogação das sessões

ordinárias convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta
minutos. Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República
ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as
homenagens poderão ser prestadas no Grande Expediente.

*§1º  renumerado pela Resolução no 8, de 1996.
§ 2º Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o

previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á,
ainda, ao seguinte:

*§2º  acrescentado pela Resolução no 8, de 1996.
I - só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;
II - falará, por cinco minutos, além do Autor, um Deputado de cada Partido ou

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;
III - esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos.

Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas,
quando assim deliberado pelo Plenário.
.......................................................................................................................................................
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